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Projeto de Resolução n° de 09 de março de 1999.

“Modifica o inciso III do Artigo 
48 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Luziânia, 
e dá outras providências”

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no
uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Resolução:

Art. Io - O inciso III do artigo 48 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Luziânia, passa a ter a seguinte redação:

Art. 48 = III - Participar de todas as discursões e deliberações 
do Plenário, trajando-se decentemente, observando-se o uso obrigatório de paletó e 
gravata para os Vereadores, sendo vedado o uso de trajes esportivos, de qualquer 
espécie, para jôs Vereadoras.

Art. 2o - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA. aos 09 dias do mês de
jgarço de 1999.
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